
O MUNICÍPIO
Órgão Oficial do Município de Pouso Alegre

Pouso Alegre - MG - 08 de Dezembro de 2025 Edição 811



 

PORTARIA SGP Nº 5089/2025  
 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor Jorge Henrique Nunes de Oliveira, 

matrícula 14336-1, Auxiliar de Serviço (NA I), referência 14-00, do Quadro 

Permanente, lotado na Superintendência Municipal de Cultura, 03 (três) meses 

de Licença Prêmio, referente ao 3º período aquisitivo de 13/08/2018 a 

16/03/2025, a partir de 05 de janeiro de 2026.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de partir de 05 de 

janeiro de 2026. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 5090/2025  
 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. - CONCEDER à servidora Marcília dos Reis Roberto, matrícula 

14336-1, Assistente Social (NS I), referência 45-00, do Quadro Permanente, 

lotada na Secretaria Municipal de Politicas Sociais, 01 (um) mês de Licença 

Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 28/03/2017 a 27/03/2022, a partir 

de 05 de janeiro de 2026.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de partir de 05 de 

janeiro de 2026. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 5091/2025  
 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. - CONCEDER à servidora Maria Daniele Ferreira, matrícula 

16634-1, Auxiliar de Enfermagem ESF, referência 80-03, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (um) mês de Licença 

Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 07/02/2012 a 06/02/2017, a partir 

de 05 de janeiro de 2026.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de partir de 05 de 

janeiro de 2026. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 5092/2025  
 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. - CONCEDER à servidora Fania Moreira Lima, matrícula 12612-1, 

Agente de Saúde Publica, referência 75-06, do Quadro Permanente, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 01 (um) mês de Licença Prêmio, referente ao 

1º período aquisitivo de 06/02/2006 a 05/02/2011, a partir de 20 de janeiro de 

2026.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de partir de 20 de 

janeiro de 2026. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 5093/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

              RESOLVE: 

 

Art. 1º- RETIFICAR o artigo 1º da Portaria SGP Nº 3523/2024, que 

concedeu licença prêmio à servidora Vânia Rezende Silva, matrícula 13007-1, 

Agente Administrativo (NI III), onde se lê: “referente ao 4° período de 

01/08/2011 a 31/07/2016” leia-se: “referente ao 2° período de 01/08/2011 a 

31/07/2016”. 

 

Art. 2º- A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 04 de 

novembro de 2024. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 5094/2025 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- REMANEJAR o servidor Valdecir Benedito Barbosa, 

matrícula 17877-1, Agente Administrativo (NI III), referência 33-00, do Quadro 

Permanente, lotado na Superintendência de Defesa Civil e Social, para prestar 

seus serviços na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 24 de novembro de 

2025. 
 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 24 de 

novembro de 2025. 

.  

 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de Dezembro de 2025. 

. 

 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 5095/2025 
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR a senhora Iris Caroline Cruz de Oliveira Silva, para 

o cargo em comissão de Assistente – CC3, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, a partir de 12 de maio de 2025.  
 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 12 de maio 

de 2025. 

 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 5096/2025 
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR a senhora Mariana Isadora Pereira, para o cargo em 

comissão de Assistente – CC3, lotada na Secretaria Municipal de Comunicação 

Social, Lazer e Turismo, a partir de 01 de dezembro de 2025.  
 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 5097/2025 
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR o senhor João Pedro dos Santos Oliveira, para o 

cargo em comissão de Assistente – CC3, lotado na Secretaria Municipal de 

Comunicação Social, Lazer e Turismo, a partir de 01 de dezembro de 2025.  
 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 5098/2025 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII da Lei Orgânica 

do Município, e Artigos 5º e 6° da Lei Municipal nº. 3.345/97; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - PRORROGAR, a designação para o cargo de PROFESSOR PIII – 

GEOGRAFIA (NS I), referência 91-00, do seguinte servidor classificado no Concurso 

Público 001/2023, homologado em 04/07/2024, abaixo relacionado:  

 

 

A) Alex Pradi Alves de Souza, matrícula 19481-4, classificado em 12° lugar, 

em substituição à servidora Margarett de Cassia Franco, durante o período de 

30/11/2025 a 31/12/2025, que se encontra de licença saúde. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 5099/2025 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII da Lei 

Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - REINTEGRAR, ao Quadro Permanente de Servidores do 

Município e ao cargo anteriormente ocupado, em cumprimento à determinação 

judicial proferida nos autos do Processo n° 50148552.2022.8.13.0525, o 

servidor Fabricio do Prado Bittencourt, matrícula 13178-1, Auxiliar de Serviço 

(NA I), referência 01-00, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras 

e Serviços Públicos, a partir de 24 de outubro de 2025.  

 

Art 2° - Revogadas as disposições ao contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a contar da data acima.  

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 5100/2025  
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de FISCAL 

DE OBRAS, (NI II), referência 25-00 padrão, do Quadro Permanente, a 

seguinte concursada: 

 

JULIANA FÁTIMA RIBEIRO 09º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de Dezembro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 5101/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de MÉDICO 

CLÍNICO, (NS II), referência 88-00 padrão, do Quadro Permanente, no lugar do 

19° colocado que não assumiu em tempo hábil o seguinte concursado: 

 

GUSTAVO RODRIGUES DOS ANJOS 27º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de Dezembro de 2025. 
 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 5102/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de MÉDICO 

CLÍNICO, (NS II), referência 88-00 padrão, do Quadro Permanente, no lugar do 

23° colocado que não assumiu em tempo hábil a seguinte concursada: 

 

ALEXANDRA APARECIDA OLIVEIRA SILVA 28º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de Dezembro de 2025. 
 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 5103/2025 
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III da 

Lei Orgânica do Município, Artigo 9º da Lei Municipal nº. 3.345/97 e Artigo 39º 

da Lei Municipal nº. 4.122/03 (Estatuto do Magistério do Município de Pouso 

Alegre); 
 

 RESOLVE: 
 

Art. 1º - DISPENSAR, a designação da servidora abaixo relacionada 

para o cargo de Professor PII (NI II), referência 91-00, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação:  

 

MATRÍCULA NOME A PARTIR DE: 

23952-1 Edmarcia Lelis Barbosa 01/12/2025 

 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 02 de Dezembro de 2025. 
 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 5104/2025  
 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. - CONCEDER à servidora Priscila Cristina de Andrade 

Signorette, matrícula 17198-1, Enfermeiro (NS I), referência 44-00, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, 01 (um) 

mês de Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 20/02/2018 a 

19/02/2023, a partir de 05 de janeiro de 2026.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de partir de 05 de 

janeiro de 2026. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 02 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 5105/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

            RESOLVE: 

 

Art.1º- EXONERAR, o servidor Alcino Silvério dos Santos, matrícula 

20572-1, Assistente – CC3, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, sendo seu último dia de trabalho a data de 30 de 

novembro de 2025. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 30 de 

novembro de 2025. 

. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de novembro de 2025. 

. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 5106/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

            RESOLVE: 

 

Art.1º- EXONERAR, o servidor Ernani Martins de Almeida, matrícula 

21331-1, Assessor de Projetos Especiais – CC2, lotado na Secretaria Municipal 

de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a partir de 29 de setembro de 2025. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 29 de 

setembro de 2025. 

 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 03 de dezembro de 2025. 

. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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